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de caça turística das Pedrosas (processo n.o 689-DGF),
situada no município de Viana do Alentejo, válida até
8 de Julho de 2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística das
Pedrosas (processo n.o 689-DGF), abrangendo vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Alcáçovas, muni-
cípio de Viana do Alentejo, com uma área de 1984 ha.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
parecer favorável condicionado à verificação da con-
formidade da obra com o projecto aprovado em 20 de
Março de 1997.

3.o É revogada a Portaria n.o 587/2003, de 17 de
Julho.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 9 de Julho de 2003.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 9 de
Dezembro de 2003. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, João Manuel Alves
Soares, Secretário de Estado das Florestas, em 3 de
Dezembro de 2003.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 22/2004
de 12 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ainda de
acordo com a alínea c) do n.o 1 do n.o 5.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, ao Clube de Caça e Pesca de Penela
da Beira, com o número de pessoa colectiva 506364623
e sede em Penela da Beira, 3630 Penedono, a zona
de caça associativa de Penela da Beira (processo
n.o 3534-DGF), englobando os prédios rústicos cujos
limites constam da planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante, sitos na freguesia de
Penela da Beira, município de Penedono, com a área
de 1348 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do n.o 3.o e nos
n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novem-
bro, e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de
25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 11 de Dezembro de 2003.

Portaria n.o 23/2004

de 12 de Janeiro

Pela Portaria n.o 769/2003, de 11 de Agosto, foi criada
a zona de caça municipal de Oliveira de Azeméis (pro-
cesso n.o 3333-DGF), situada no município de Oliveira
de Azeméis, com a área de 5350 ha, e transferida a
sua gestão para o Clube Associativo de Caça e Pesca
Loureirense.

Verificou-se, entretanto, haver erro na citada por-
taria, uma vez que não são referidas todas as freguesias
onde efectivamente se situa a zona de caça, pelo que
se torna necessário proceder à sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, que o n.o 2.o da Por-
taria n.o 769/2003, de 11 de Agosto, passe a ter a seguinte
redacção:

«2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Loureiro, Ul, Pinheiro da Bemposta, Maci-
nhata da Seixa, Travanca, Santiago de Riba-Ul, Madail,
São Martinho de Gândara e Oliveira de Azeméis, muni-
cípio de Oliveira de Azeméis, com a área de 5350 ha.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 11 de Dezembro de 2003.


